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ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO 

Pregão Presencial n° 9/2020-016-PMGP 

A PR 1 E1 1FURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Rua 
Pedro ,),It.es de Oliveira, S/N, Bairro Colegial - CEP: 68.639.000, Goianésia do Pará - PA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 
12.88-1 ti') 0001-14, representada pela Sra. JOSE RIBAMA FERREIRA LIMA, Prefeito Municipal, portadora do RG: 

e do CPF n° 	 , residente e domiciliado no 	endereço 	e, de outro lado a firma 
inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 	 , estabelecida 
	 doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo 

	

110 Sr.(a) 	 , portador da Cédula de Identidade n° 	 SSP/_ e CPF (MF) n° 
	, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o 

Edital do Pregão Presencial e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e 

	

CON 	\ FADA às normas disciplinares da Lei n° 10.520/02 e da Lei n° 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CL/kl LA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O ,!).teto será a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA PARA 
M Á UTENÇÃO DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE GOIANÉSIA DO 
PA R Á-PA. 

      

ITEM; DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES 

 

UNIDADE 

      

      

QUANTIDADE VL. 
UNITÁRIO 

VL. TOTAL 

CLÁt LA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O ,.dor deste contrato, de R$ 	  
2. Os .w,intitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela CONTRATADA 
no Prt.. )) Presencial e na Cláusula Primeira deste instrumento são meramente estimativos, não acarretando à Administração 
do C( ts\ i RATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 
2. O 	01" do contrato não poderá sofrer alteração ou correção monetária no prazo inferior a um (01) ano. 

CLÁt '41 LA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavt-,Itura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Presencial, com regime de execução INDIRETA na forma 
de empreitada por preço unitário, realizado com fundamento na Lei n° 10.520, de 27 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93, 
Decreto 1- ederal 7.892/2013 e nas demais normas vigentes. 

CLÁt LA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A e 	deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de 
dirá 	imblico, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
pri\ 	) lia forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CL BULA  QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O p o de vigência deste Contrato será de 	/ 	/ 	a 	/ 	/ 	, com validade e eficácia legal após a 
pubi .10o do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CL; ',ULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. 	,)erá ao CONTRATANTE: 
1.2 - 	...itar qualquer serviço executado ou produto entregue equivocadamente ou em desacordo com as especificações 
const, 	do Anexo 1 do edital do Pregão Presencial. 
1.3 - 	dittir que sobre hipótese alguma será subcontratada de forma integral o objeto do processo; 
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1.7 - Atestar as faturas correspondentes e supervisionar a execução serviço ou fornecimento de produtos, por intermédio de 
servil, autorizado da CONTRATANTE. 

CLÁt LA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. C,,n,:rtzt à CONTRATADA: 	 37 
1.1 - 1:, ,ponder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos ou 
execucdo dos serviços, tais como: 
a) salário,: 
b) se „ros de acidente; 
c) h. 	impostos e contribuições; 
d) ir nilações; 
e) \ 	-refeição; 
o 	-transporte; e 
g) ti .tk que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 
12 Lintel-  os seus funcionários sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando em trabalho no órgão, porém 
sen, dlquer vínculo empregatício com o órgão; 
1.3 Manter os seus funcionários identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, devendo substituir imediatamente 
qual .,1-  um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 
1.4 	Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos móveis, e outros bens de propriedade do 
COT\ 1 R ATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus funcionários durante o fornecimento dos produtos alvo 
deste e. ); t rato; 
1.5 - Arcar com despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, desde que praticada por seus funcionários no recinto 
do CO \ RATANTE; 
1.6 - N. ixtrar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados ou 
produz,  fornecidos referentes ao objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução no 
prazo 	\ imo de 24 horas; 
1.7 - t dr a melhor técnica possível para a execução do objeto deste contrato; 
1.8 - 1 ,:;tecer todo o material necessário à execução dos serviços de entrega dos produtos objeto deste contrato, empregando 
sempr,. 0, produtos de primeira qualidade; 
1.9 - omunicar ao representante legal do CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esc larec imentos julgados necessários; 
1.10- Obter todas e quaisquer informações junto ao representante legal do CONTRATANTE necessárias à boa execução dos 
trabalhos ou fornecimento dos produtos; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 
1. I - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social 

e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregai icio com o CONTRATANTE; 

1.2 - .\ssumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento de 
produto-, ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento de produtos, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - \ ssumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste Contrato. 
2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, 
razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com 
o CON I IZATANTE. 

CLÁl sULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Dei era a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
1.1 - 1- xpressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a 

vigência deste Contrato; 
1.2 - Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da 

Administração do CONTRATANTE; e 
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1.3 - obrigação da contratada de manter a qualidade de habilitação durante toda execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado pelo servidor 	 designado para esse 
fim, rLspresentando o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 
2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão ser solicitadas 
a Autoridade Competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ, em tempo hábil para a adoção das 

a, medid L onvenientes. 
3. A 	TRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de 
vigênc ..1 do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁst LA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

A ate\i,i,:10 das faturas correspondentes ao fornecimento dos produtos caberá ao representante legal da CONTRATANTE, 

ou a outro servidor designado para esse fim. 

• CL;kl MULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

- A despesa originada deste Pregão Presencial correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE ORCAMENTÁRIA: XXXXX - XXXXXXXXXXXX.  

Exercício 2020 
Pro jeto  Atividade:  
XXX  ‘. \ XXXXXXX - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CLÁI "MA LA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. O pauamento será efetuado, após o 15° (décimo quinto)  dia útil do mês subsequente, conforme planejamento e 
dispo nibi I idade financeira. As notas Fiscais deverão ser entregues entre os dias 15 a 30 de cada mês, de acordo com a ORDEM 
DE SI \ • I ÇO, mediante o atestado de recebimento dos itens solicitado, acompanhado de Nota Fiscal discriminada de acordo 
com a Nota de Empenho. 
O pagamento será creditado em favor do fornecedor, através de ordem bancária à conta indicada na proposta, devendo para 
isto, fkar explicitado o nome do Banco e da agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o 
crédito. após a aceitação e atestado a entrega dos itens descritos nas Notas Fiscais. 

Par: 2. P eleito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da regularidade 
;;com 	I

• 
,,,,onda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em 

iutenticada. 
3. O ( I RATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos não estiverem em 
perfe 	,.ondições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
4. O 	TRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela ,N TRATADA, nos termos deste Contrato. 
5. N c intim pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem 
que i—o gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 
6. No, casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para 
tanto. ica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida 
e a ct rrespondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 
EM I \Nx VP 
Onde 
EM  - I ncargos moratórios; 
N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP= ,ilor da parcela a ser paga. 
I = .1 ice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 
I = ( 

3t. 

I = 	( H ) ) 
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365 

I = 0,t)( )01644 
TX= Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - \ compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 	 39 

CLÁI. SULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este C (nitrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da Administração 
do CO \ 1 RATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLAl LA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

I. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado ou 
suprira ido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 
2. A ( 0 \ (RATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se fizerem 
nece ¡rios. até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 
3. Ne.:n um acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultantes de 
acorcl 	lebradas entre as partes contratantes. 

CLÃ t st LA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pc. :execução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a 
Adm ',tração do CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1. - \dvertência; 
1. - \lu [ta de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida no prazo de 

15 (qt, ii/e) dias corridos, contado da comunicação oficial; • 
1. - Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) 

sobre () valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo 
CON'IR A TANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 
1.8 da Clausula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1 	Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sob! 	Calor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo 
CO' R. \ TANTE, atender parcialmente à solicitação oti à Autorização de Fornecimento previstas .nos subitens 1.7 e 1.8 da 
Cláz ia Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

- Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração da PREFEITURA 
Ml 	•IPA L DE GOIANÉSIA DO PARÁ - PA, por até 2 (dois) anos. 
2. I impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito 
pré∎  da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
real-  Lição perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

- I ,nsejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 
- \ ão mantiver a proposta, injustificadamente; 
- 'omportar-se de modo inidôneo; 

Fizer declaração falsa; 
- Cometer fraude fiscal; 
- Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

\ao celebrar o contrato; 
- 1)eixar de entregar documentação exigida no certame; 

_ - \ presentar documentação falsa. 
3. A _.:11 das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de 
Fori,..edores do CONTRATANTE e, no que couberem às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei N. ° 8.666/93. 
4. ( ntpi•ovado impedimento ou reconhecida força' maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CO‘, l R,\TANTE, em relação a um dos eventos -arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das 
pem _Lides mencionadas. 
5. 2. -,:inções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, poderão 
ser ,,_:idas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CL 'NULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

I. A 	\ccução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. 
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2. ,-,cisão do Contrato poderá ser: 
- Determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 

1 a 	XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) 
dl,. 

	

- \migável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a 	4C 

Au 	,tração do CONTRATANTE; 
- Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. :,cisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
con _ tente. 

- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a 
aml , defesa. 

CL - st. LA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

1. Est._ ontrato fica vinculado aos termos do Pregão Presencial, cuja realização decorre da autorização do Senhor JOSE 
RI1 IA FERREIRA LIMA, e da proposta da CONTRATADA. 

• CL SULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. 	questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
pre, ,vidas e julgadas no Foro do Município de Goianésia do Pará, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 
que id 

E. i 	firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que 
surl 	um só efeito. às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e 
C() RATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

	

GOIANÉSIA DO PARÁ - PA, em 	de  	de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ 
CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

	

CNPJ N° . 	. / - 
CONTRATADA 

TE MUNHAS: 
1. 
CPI 
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